PROJETO DE LEI Nº 1897/2003

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA DOAÇÃO DE ÓRGÃOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica instituído no município de Patos de Minas,  O Dia Municipal da Doação de Órgãos, a ser comemorado, anualmente, no dia 27 de novembro.


Art. 2º A Prefeitura Municipal fica encarregada de realizar, nesta data, campanha intensiva de esclarecimento ao público, devendo ser usado o slogan: “Salve uma vida. Doe seus órgãos”.

           Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2003.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

Vereador

